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TERMo DE nrrenÊructa - Rrlrtcaoo

SEcRETARTA DE AssrsrÊncra socrlL HABTTAçÃo E TRABATHo

(Processo Administrativo n" 9402/2025)

1. coNDrçÕEs GERATS DA CONTRATAçÃO.

Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e manutenção de piscina, para atender ao

centro dê Convivência dos ldosos-Ccl da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho de conceição

_J Araguaia - PA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecídas neste instrumento.

DrscRtMrNAçÃo UN QUANT

VALOR

uNlTÁRro
MENSAI.

VALOR
Gt oBAt-

7

pREsrAÇÃo DE sERVtços coM FoRNECTMENTo DE MÃo DE osRA, MATERTATS,

EeutpAMENrot FERRÂMENTAS E uÍENSíUos PARA os sERVtços DE LtMpEzA E

coNsERvAçÃo DA prscrNA Do cENÍRo DE coNvNENoA Dos rDosos-ccr.
MES t2 Rs 2.302,66 Rs 27.631,92

1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
I.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto ne 10.818, de 27
de setembro de 2021.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 e prorrogável nos termos do art. 107 da Lei L4.7331202f.
1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. DESCRTçÃO DO OBJETO.

.Y,BJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO DE TIMPEZA E MANUTENçÃO DE PISCINA,
PARA ATENDER AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS.CCI DA SECRETARIA MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAT,

HABIÍAçÃO E TRABALHO DE CONCEIçÃO DO ARAGUAIA . PA.

DrscRrMrNAçÃo
pREsrAçÃo DE sERvtÇos coM FoRNEcTMENTo oE MÂo DE oBRA, MATERtAtS, EeutpAMENTos, fERRAMENTAS E urENsíLtos PARA os sERVtÇos DE

LrMpEzA E coNSERVAçÃo DA prscrNA Do cENTRo DE coNVNÊNcrA Dos tDosos cct.

4. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÂO DA Í{ECESSIDADE DA CONTRATAçÃO.

4.L A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2 O objeto da contratação estará previsto no Plano de Contratações Anuais, conforme detalhamento a seguir:
4.1 A contratação de empresa para a prestação de serviços com fornecimento de mão de obra, materiais,
equipamentos, ferrâmentas e utensílios para os serviços de limpeza e conservação da piscinâ do centro de convivênciã
dos idosos-cci, visa em atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitâção e Trabalho,
no Município de Conceição do Araguaia - PA.

3. DESCRTçÃO DO rrEM.

ITEM
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4,4 A necessidade da contratação de serviço de manutenção e limpeza de piscinas se faz necessário devido às

atividades de hidroterapia e hidroginástica que serão desenvolvidas para os idosos que frequentam o CCl, essas

atividades se fazem necessárias para melhorar o condicionamento motor destes idosos. O CCI irá desenvolver
atividades com idosos que utilizam a piscina 2 (dois) dias por semana, divididos em grupos de até 20 (vinte) idosos.
4.5 Considerando ainda quê a piscina necessitâ de mânutenção e limpeza, e caso não, ocorra, poderá ocasionar
uma proliferação de mosquitos que podem transmitir doenças como dengue, zika e chikungunya que podem levar ao
óbito. Desta forma o serviço de limpeza e manutenção de piscina torna-se imprescindível para que estas atividades
possam ser realizadas bem como o bom atendimento aos idosos e o desenvolvimento de suas atividades físicas.

4.6 Assim, faz-se necessária a contratâção deste serviço, para que seja mantida a limpeza e conservação da
referida piscina na unidade CCI da Secretaria de Assistência Social, Habitação e Trabalho. A prestação dos serviços
mencionados, visa a obtenção de piscinas em boas condlções, visto que a contratação de uma empresa de manutenção
'e piscinas pode garantir gue elas estejam sempre em boas condições de uso, com água limpa, tratada, sempre

]arantindo a conservação, bem como a não proliferação de mosquitos, proporcionando que os idosos possam utiliza-
la com segurança e conforto.
4,7 Além da empresa especializada em manutenção de piscina poder ajudar a reduzir os custos com manutenção
e reparos, já que irão realizar uma manutenção preventiva regularmente, evitando problemas mais graves e caros a

serem resolvidos, bem como garantindo a continuidade dos serviços prestados.

4.8 Nesse sentido, ressaltando o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração
Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados, bem como o Princípio da Eficiência, que

assegura a busca por resultados efetivos e de qualidade com o menor custo possível, otimizando o uso de recursos
públicos, entende-se que a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE SERvtço DE UMPEZA E

MANUTENçÃO DE PtSCríUÀ PARA ATENDER AO CENTRO DE CONVTVÊNCÁ DOs TDOSOS-CC| DA SECRETARTA

MUNTCIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL HABITAçÃO E TRABAI-HO DE CONCETçÃO DO ARAGUATA - PA, portanto, essa

contratação é estratégica para gârantir uma gestão pública mais eficaz, segura e conectada às necessidades atuais da
comunidade em especial seus idosos que são atendidos no CCI e dos servidores da administração, visando, portanto,
suprir a demanda por de manutenção e prestação de serviço de qualidade superior, assegurando a continuidade das

atividades da Secretaria.

- 
DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UMTODO CONSIDERADO OCTCLO DEVTDA DO OBJETO E ESPEC|F|CAçÃO

\ÚO PRODUTO

ldentificação do objeto

5.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e manutenção de piscina, para atender ao
Centro de Convivência dos ldosos-Ccl da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Írabalho de Conceição
do Araguaia - PA.

5.2 A solução para a demanda é a contratação de uma empresa para a prestação de serviços com fornecimento
de mão de obra, materiais, equipamentos, fêrramentas e utensílios para os sêrviços de limpeza e conservação da
piscina do Centro de Convivência dos ldosos-CCl, visando o atendimento e garantindo a agilidade nos serviços
essenciais desta Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho.
5.3 A contratação de prestação de serviços contínua com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios para os serviços de limpeza e conservação da piscina para atender as necessidades do Centro
de Convivência dos ldosos da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho do Município de
Conceição do Araguaia-PA. Solução 01- Execução direta por sêrvidores do quadro permanente: Consiste na realização
dos serviços de manutenção e limpeza da piscina por servidores efetivos do Município, dlspensando a contratação de
serviços terceirizados. Contudo, constatou-se que não há, no atual quadro de pessoal, cargo específico compatível
com as atividades demandadas. Ademais, a criação de um setor próprio para essa finalidade implicaria a necessidade
de provimento de cargos, aquisição de equipamentos, contratação de equipe especializada e destinação contínua de
recursos orçamentários para manutenção, o que se mostra desproporcional à naturezâ eventual da demanda,
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tornando a solução inviável sob os aspectos técnico, admlnistrativo e econômico. Solução 02 - Contrateção de
empresa especializada por meio de terceirização: Consiste na contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de limpeza e manutenção de piscinas, com fornecimento integral de mão de obra, materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à execução do objeto. Essa solução possibilita o atendimento integral da
demanda, com valores compatíveis com os praticados no mercado, conforme demonstrado por meio de pesquisa de
preços, além de permitir adequado controle, fiscalização e mensuração dos serviços executados, com pagamento
proporcional à qualidade e à quantidade dos serviços prestados.
5.4 Após a análise comparativa das alternativâs, conclui-se que a Solução 02 apresenta-se como a mais viável, por
assegurar maior eficiência, economicidade e adequação à necessidade administrativa, sem a necessidade de criação
de estrutura permanente para atendimento de demanda eventual.
5.5 Dessa forma, a solução indicada para a prestação dos serviços contínuos de limpeza e conservação da piscina
' 

a realização de processo licitatório para a contratação de empresa especializada no ramo, não se vislumbrando outra
Yorma de contratação que atenda de maneira satisfatória aos requisitos técnicos, operacionais e legais do objeto

pretendido.
5'6 A prestação dos serviços deverá iniciar-se imediatamente após a formalização do contrato, garantindo a
continuidade, a regularidade e a qualidade dos serviços, em conformidade com os padrões técnicos exigidos e nas
quantidades solicitadas. A adoção da solução proposta contribui para evitar contratações frustradas ou aqulsições que
não atendam aos padrões de qualidade exigidos, promovendo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos,
reduzindo riscos de conflitos, impugnações e âtrasos no processo licitatório.
5.7 Diante das especificações e dos requisitos da solução escolhida, bem como dos elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, concluí-se que a contratação pretendida é tecnicamente viável, economicamente adequada
e juridicamente compatível, atendendo aos interessês e às necessidades da Secretaria Municipal de Assístência Social,
Habitação e Trabalho.
5.8 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico especÍfico do Estudo Técnico
Prelímlnar, apêndice deste Termo de Referência.

6. REqursrros DA CoNTRATAçÃO

lustentabilidade:

6.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.2 Trata-se de contratação de serviços comuns, com forneclmento de materiais, insumos, equlpamentos e mão
de obra, destinada à limpeza e manutenção de piscina, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos no instrumento convocatório, nos têrmos do art. 6e, inciso XIll, da Lei ne ]r4.L331ZO2L.
5.3 A contratação será realizada mediante licitação na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, do tipo
menor preço, conforme disposto nos arts. 6e, inciso XLl, 28, inciso l, e 33 da Lei ns f4.133/ZO?1, considerando que o
objeto possui especificações usuais de mercado e demanda contínua e previsível por parte da Administração.
5,4 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados dâ data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado sucessivamente, desde que comprovada a vantagem para a Administração e mantidas as condições
contratuais, nos termos do art. 107 da Lei ne t4.133/2O2!, mediante formalização por termo aditivo. A prorrogação
dependerá de interesse da Administração, observada a legislação vigente. o critério de julgamento será o de menor
preço, por item ou por serviço, conforme definido no edital, observando-se a ampla competitividade e a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
6.5 A eficiência e a eficácia das contratações públicas não se limitam à simples aquisição de bens ou serviços,
exigindo planejamento adequado, definição clara de requisitos e observância aos princípios da legalidade,
economicidade, eficiência, sustentabilidade, segurança e interesse público.
6.6 Nesse contexto, a adequada definição dos rêquisitos da contratação é essencial para assegurar que os serviços
de limpeza e manutenção da piscina, bem como os materiais e insumos utilizados, atendam de forma satisfatória às
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necessidades do Centro de Convivência dos ldosos - CCl, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social,
Habitação e Trabalho do Município de Conceição do Araguaia/PA, garântindo condições adequadas de higiene,
segurança e saúde aos usuários. Requisitos Gerais: contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

a) A qualidade e adequação dos materiais: Os produtos utilizados no tratamento e manutenção da piscina

deverão ser de qualidade comprovada, próprios para piscinas de uso coletivo, com eficácia reconhecida no
controle microbiológico, desinfecção e equilíbrio químico da água, garantindo a segurança dos usuários.

b) Empresa especializada: A contratada deverá ser empresa legalmente constituída, com objeto social
compatível e experiência comprovada na prestação de serviços de limpeza e manutenção de piscinas.

c) Execução regular dos serviços: A contratada deverá assegurar a execução regular dos serviços de limpeza,
conservação e tratamento da água da piscina, conforme cronograma definido pela Administração, garantindo
padrões adequados de higiene, funcionamento e segurança.

d) Mão de obra qualificada: A contratada deverá disponibilizar profissionais capacitados e devidamente
treinados para o manuseio de produtos químicos ê equipamentos utilizados na manutenção de piscinas.

e) Fornecimento de insumos: Será de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento de todos os
insumos necessários ao tratamento da água, tais como, exemplificativamente: cloro, sulfato de alumínio,
barrilha leve, ácido clarificante, algicida, bem como quaisquer outros produtos necessários à adequada
manutenção da piscina.

f) Equipamentos e ferramentas: A contratada deverá dispor de todos os equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à execução dos serviços, incluindo, entre outros: mangueiras, aspiradores, escovas, ponteiras,
cabos extensores e acessórios correlatos, não sendo permitida a utilização de equipamentos pertêncentes à

Administração.
g) Responsabilidade pelos bens utilizados: A contratada será responsável pela guarda, conservação, manutenção

e limpeza de seus equipamentos, instrumentos e materiais, bem como pela organização e limpeza do local de
trabalho durante e após a execução dos serviços.

6.7 Requisitos Legais: a contratação deverá observar integralmente a legislação vigente, em especial:
. a Lei ne 74.73317077, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos;
. as normas e regulamentos aplicáveis ao tratamento, manipulação, armazenamento e utilização de produtos

químicos, conforme diretrizes da ANVISA e demais órgãos competentes;
. as normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e proteção ambiental aplicáveis à execução dos

serviços.
. Os produtos e serviços contratados deverão atender às exigências técnicas e legais, garantindo a segurança

dos usuários, dos trabalhadores envolvidos e do meio ambiente,
6.8 Requisitos de Sustentabilidade: em atendimento ao art. 11, inciso lV, da Lei ne 14.133/202\, a contratação
deverá considerar critérios de sustentabilidadê, tais como:

o priorização de produtos com menor impacto ambiental, preferencialmente biodegradáveis;
. incentivo à redução do consumo de recursos hídricos e energéticos;
o adoção de práticas de responsabilidade socioambiental, incluindo a minimização de embalagens e, quando

aplicável, a logística reversa.
6.9 Requisitos Específicos da Contratação: a contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico comum, com
contrato administrativo formal, assegurando maior controlê da execução, previsibilidade orçamentária e continuidade
dos serviços, conforme a necessidade permanente da Administração.
5,10 A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica e operacional para a execução dos serviços,
incluindo o adequado manejo dos materiais, insumos, equipamentos, quantidades e prazos estabelecidos pela
Administração.
6,LL Os materiais utilizados na manutenção da píscina deverão atender, obrigatorlamente, aos seguintes requisitos
mínimos:

o eficácia no controle de microrganismos;
. compatibilidade com as características da piscina, inclusive quanto ao tipo de revestimento;
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o facilidade de aplicação;
o conformidade com normas técnicas e de segurança aplicáveis a usuários e trabalhadores.

6.12 As especificaçôes técnicas não deverão ser excessivamente restritivas, de modo a assegurar a ampla
competitividade, permitindo a participação de fornecedores qualificados e a obtenção da proposta mais vantajosa
parâ a Administração, em observância aos princípios previstos na Lei ns 14.133/2021.
6.13 O cumprimento integral desses requisitos é indispensável para garantir a qualidade, segurança, continuidade

e eficiência da contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de limpeza e manutenção da
piscina do Centro de Convivência dos ldosos - CCl, assegurando o adequado atendimento às necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho e à população beneficiária.
6,t4 Da exigência de amostra.
6.15 Não se aplica a essa contratação.
'.16 Subcontratação.

\.rz Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7 DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.t Uma vez notificada de que o poder executivo municipal efetivará a contratação, a proponente vencedora
deverá comparecer, nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência.
7.2 Uma vez contratada, deverá o proponente vencedor iniciar imediatamente após o recebimento da ordem de
serviços ou documento similar, a prestação dos serviços contratados de acordo como especificado no Estudo Técnico
Preliminar (ETP), e ainda,
7.3 Responder pelos danos causados diretamente ao poder Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de
sua CULPA ou DOLO, quando da prestação de serviços contratados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Poder Executivo Municipal;
7.4 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticados por seus
empregados durante a prestação de serviços contratados.
7,5 O não cumprimento do prazo contratual de atendimento pela CONTRATADA, bem como a prestação do serviço
e manutenção com qualidade não satisfatória, serão motivos para aplicação de penalidades contratualmente

.evistas, incluindo a suspensão ou decaimento do contrato;
Y,5 Fornecer o serviço em conformidade com as especificações contidas nesse Termo de Referência, devendo

atender as normas exigidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
7.7 A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais.

7.8 A empresa vencedora obriga-se a fornecer o serviço, em conformidade com as especificações descritas neste
Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilldade as informações prestadas.
7,9 A contratada observará conforme ABNT NBR - 10339:2018, bem como legislação e/ou normas de órgãos de
estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.
7.LO A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com âs obrigações por ela
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.
7.tL A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
7.L2 Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão cargo do licitante vencedor, tais como
transporte, tributos, dentre outros.
7.1, Resolver quaisquer problemas em relação a prestação de serviço e manutenção que não esteja em
conformidade com as especificações da proposta apresentada;

8 DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:
Uma vez decidlda à contratação, o poder executivo obriga-se a:8.1
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A.2 Convocar o proponente vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

convocação, assinar o Termo de Contrato;
8.3 Permitir acesso dos empregados do proponente vencedor às suas dependências para prestação dos serviços
referentes ao objeto, quando necessário;
8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sollcitados pelo proponente vencedor;
8.5 Fiscalizar através do fiscal de contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pelo proponente vencedor,
inclusive quânto à continuidade dos serviços contratados que, ressalvados os casos de força maior, justificados e
aceitos pela prefeitura municipal, não deva ser interrompida;
8,6 Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas neste termo
e a proposta de aplicação de sanções;

',1 Efetuar o pagamento pela prestação dos serviços objeto do contrato e analisar os documentos relativos à

Yomprovação do pagamento

9 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condigões de Entrega
9.1 O prazo da prestação de serviço para o objeto deste Termo de Referêncla deverá ser realizado no início da
execução do objeto fica vinculado a assinatura do contrato, contado da formalização do pedido através de Ordem de
serviço emitida pela SEcRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABTTAçÃO E TRABALHO.

9.2 Cronograma de realização dos serviços será definido entre a licitante vencedora e a Secretaria.
9.3 Os serviços supracitados, oriundos deste Termo de Referência, deverão ser feitos de forma
gradativa/parcelada no Centro de Convivência dos ldosos-Ccl da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação
e Trabalho, conforme a necessidade e mediante requisição emitida pelo Setor Administrativo da Secretaria.
9.4 A empresa deve ser capaz de atender às demandas do Centro de Convivência dos ldosos-Ccl, que podem variar
ao longo da execução, devendo ter a capacidade de prester os serviços e as quantidades de manutenções exígidas de
forma imediata, sem prejuízo das estimativas constantes neste Termo de Referência, podendo haver variação
conforme a necessidade administrativa, respeitado o limite contratual.

Constatando-se qualquer irregularidade e/ou deficiência na prestaÉo do serviço, será exigida a sua imediata
\írbstituição e tem que ser refeito, considerando-se, para esse efeito, o prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas,

sendo de inteira responsabilidade do prestador de serviços todos os ônus decorrentes da retirada e reposição do
produto/mâterial.
9.6 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimâdas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua

substituição quando necessário, conforme disposto na Lei n' 8.078, de l1/O9/9O (Código de Proteção e Defesa do
Consumidor).
9.7 O objeto destâ Termo de Referência deverá ser fornecido conforme a necessidade da secretaria solicitãnte,
obedecendo às normas vigentes de segurança, e atender às condições estabelecidas neste termo de referência, sem
ônus de qualquer natureza para a CONTRATANTE, devendo a licitante vencedora ter disponibilidade para a prestação
de serviço e manutenção de segunda a sexta-feira, em horário comercial-
9.8 A não prestação do serviço do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas no contrato, bem
como nas sanções elencadas no lnstrumênto Convocatório, e ainda conforme rege a Lei Federal n" t4.t33l?O71.
9.9 O fornecedor deve ser capaz de atender às demandas da Secretaria, que podem variar ao longo da execução,
devendo ter â capacidade de entregar as prestações e manutenções exigidas de forma imediata, sem a definíção de
consumação máxima ou mínima.
Local da entÍêga
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9.10 Os serviços serão prestados no ato do envio da ordem de serviço, durante o horário de expediente

compreendido entre 08:00 e 14:00 no Centro de Convivência dos ldosos-CCl da Secretaria de Assistência Social,
Habitação e Trabalho do Município de Conceição do Araguaia-PA.

9.11 A execução contratual observará as rotinas e a dimensão e volume da piscina nas planilhas abaixo:

EM

9.L2 Materiais a serem disponibilizados:

ITEM DEscRrÇÃo Do PRoDUTo eUaNTTDADE EsÍTMADA PoR MÊs
01 Cloro granulado estabilizado 4kg
02 Algicida de manutenção 1t

03 ClaÍifi cante/f loculante 2L

04 Elevador de pH 4kg
05 Redutor de pH 2ke
06 Algicida de choque 2L

o7 Sulfato de alumínio 4kg

Cloro pastilha 4 unidades08

9.L3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiâis, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários citados acima.
9.14 Está prevista a realização de intervenções técnicas com frequência média de 4 (quatro) visitas por semana, sendo esse o
mínimo necessário para a adequada execução do serviço. lsso não câracterizâ divisão do objeto contratual, podendo, quando

necessário, ser realizados mais de um procedimento em uma mesma visita.
9.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Garantia e assistência técnica
9.16 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.t7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
9.18 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

ITEM PERÍODO

DIMENsÔES
FORMATO

TIPO

VOLUME
APROXIMADO

DESCRTÇÃO

01 12 meses

14mx10mx1,7
m - Retangular -

Alvenaria

238.000
litros

Prestãção de serviços contínuos de limpeza e conservação da piscina

do Centro de Convivência dos ldosos - CCl, com fornecimento de mão
de obra, materiai§, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à execução dos serviços.

DEscRrÇÃo Do SERVrço FREeUÊNcrA PoR MÊs

01 Aspiração de fundo e paredes 08- serviços prertados no decorrer do mês

02 Peneiração e esfregação das paredes 08- Serviços prestados no decorrer do mês

Limpeza pré-filtro, retrolavar e pré-filtrar 02- Serviços prestados no decorrer do mês

04 Medicação e ajuste dos parâmetros químicos (cloro, Ph, alcalinidade) 02- Serviços píestados no decoÍrer do mês

I

I

I

I

II

03
I
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lo MoDEto DE GEsrÃo Do coNTRATo

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (coput do
art. 115 da Lei n"14.133/2021).
tO.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10,3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
1O.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de ímediato.'0.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

Yepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Decreto np023/2024 de 1e de março 2024)
Fiscalização Técnica
LO.l O físcal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nsO23/2O24 de 1s de março 2024)
10,8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 7027, aft.117, §1e, e Decreto ne023/2024 de 1e de março 2024).
10.9 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ns023/2024 de 1s de marco 7024)
'0.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

\úu adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto npO23/2O?4 de 1e de março 2024)
10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar â execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
LO.t2 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativo
10.13 O fisca{ administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatóríos pertinentes, caso necessário.
10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;
10.15 Além do disposto acima, a fiscalízação contratual obedecerá às seguintes rotinas:
10.16 Verificação de Documentação e Regularidade Fiscâl;

10.17 lnspeção de Qualidade e Conformidade;
10.18 Acompanhamento de Cronograma e Prâzos;
10.19 Avaliação de Desempenho e Satisfação;
lO.2O Monitoramento Ambiental e Social.
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Gestor do Contrato
LO.zL O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no hlstórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto ne').1.246, de 2022, aft.2'l.,lvl.
L0.22 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Dêcreto ne 11.246, de 2022, arf.2L,lll.
10.23 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

a despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 1,1.?46, de 2O?2, arl.21,llll.
YO.ZI O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administratlvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumídas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto np 77.246, de
2022, an.2L,vttt).
10.25 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de ZOZ|, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Dêcreto ne 11.246, de
7022, arr.2L,Xl.
LO.26 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Admínistração. (Decreto no 17.246, de 2022, arl. Zl,Vll-
LO.zl O gêstor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos pâra a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

\-, recebimento
11.1 Os serviços serão recebidos imediatamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei
ne 14.133 e arts. 22, X e 23,X do Decreto ne 11.246, de 20221.
Lt,z O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
11.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. l\rt.22,X, Decreto ne n.246, de 2OZ2l.
t1.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto ns f7-246, de
2022),

11'5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e administrativo.
11.6 Para efeito de recebimento provisório, ao fínal de cada período mensal:
ll,7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser Íeito, com a entrega do último.
11.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuâis pendências que possam vir â ser apontadas no Recebimento provisório.

11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
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11.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 74O da Lei ne

14133, de 2021)
11.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo

e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
11.11 As prestações de serviços poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

tí-.Iz Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definítlvo.'1.13 Após a verificação da qualidade e quantidade da prestação do serviço e consequente aceitação mediante
vtermo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

11.14 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulâmento (art. 21, Vlll, Decreto
ne 1L.246, de 2O221.

11.15 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADÀ por escrito, as respectivas correções;
11,15 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos/materiais, com base nos

relatórios e documentações apresentadas;
It.L7 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.
11.18 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

11.19 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá sêr
'bservado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2O2L, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

\ue pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11,20 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
LL.2L O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato-
Liquidação.
LL.22 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalênte, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.7e, 32e da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 77/2022.
t1,23 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do
art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021.
t1.24 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
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f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.25 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratântê;
1L.26 A Nota Fiscal ou instrumento e cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mêdiânte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei nP 74.1331202L.
11.27 Constatando-se, junto ao SICAF para: a) veriflcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUçÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE

BRrL DE 2018).
Y1.28 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
L1.29 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pâgamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.
11.30 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.31 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamênto.
11.32 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstÍução Normativa SEGES/ME ns 77, de 2022.

Forma de pagamento.
11.33 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
'-'dicados pelo contratado.

\<1.:t4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.35 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.36 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
11,37 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condiclonado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
11,38 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SETEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO.
l2.l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL.

13 FORMA DE SEIEçÃO E CR|TÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA.

Regime de execução.
13.1 Regime de execução: emprêitada por preço global
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L3.2 A realização de licitação, como critério de contratação, adota-se o MENOR PREçO GLOBAL para a contratação
do objeto deste Termo de Referência, em conformidade com as disposições legais da Lei Federal n' 14.133, de 01 de
abril de 2021 e regulamentos locais.

Exigências de habilitação.
13.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Hebilitação jurídica.
13.4 Empresário individual: inscrição no Re8istro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comêrcial da

respectiva sede;
13.5 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
neBocios/pt-br/empreendedor;'3.5 Sociedade empresárla, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

Yndividual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantís, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
L3.7 Sociedãde empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locallzar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de
março de 2020.
13.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
13,9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dâs Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
13.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todes as alterações ou da consolidação
respêctiva.

t4 HABTUTAçÃO TÉCX1ç4, p15(A! SOCTAL E TRABATHTSTA.
'4.1 A habilitação técnica será conforme Edital.

\<4.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídícas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso.

14.3 Prova de regularidade físcal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Recelta Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
L4.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova dê inexistência de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;
14,5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
14.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
L4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprover tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra êquivalente, na forma da lei.
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L4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenclado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.
14.9 Os demais outros documentos integrantes parâ habilitação estão no Edital

1s QUAUFTCAçÃO ECONôM|CO-FTNANCETRA.

15.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na lícítação (art.5e, inciso ll, alínea "c", da lnstrução
Normativa Seges/ME ne 115, de 2021), ou de sociedade simples;
15.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso ll);
'5,3 Balanço patrlmonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

!(dois) últimos exercícios soclais, comprovando;
a) A critério da Secretaria, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.
bl Patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
cl As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ne 14.133, de
2021, art. 65, §1e).
d) A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos
dispostos em regulamento.
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 65, §1s)
15.5 O atendimento dos índices econômicos pÍevistos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profisslonal habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor
15.6 Qualificaçãotécnica.
'5.7 A qualificação técnica será conforme o edital.

-r5.8 Qualificaçãotécnico-operacional.
15,9 A qualificação técnica operacional será conforme o edital.
15.10 Qualificaçãotécnico-profissional.
15,11 A qualificação técníca profissional será conforme o êdital

16 EST|MAnVAS DO VArOR DA CONTRATAçÃO

16.1 o custo estlmado total da contratação é de RS 27.631,92 (vinte e sete mil e seiscentos e trinta e um reais

e noventa e dois centavos) sendo dividido em parcelas iguais em 12 vezes, conforme custos na tabela acima.
L6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos lmprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2O2L;
16.3 Em caso de criação, alteração ou extlnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados;
t6.4 Serão reajustados os preços contratados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou
16.5 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

17 ADEqUAçÃOORçAMENTÁRIA
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17.L As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho do Município de Conceição do
Araguaia-PA.
L7.2 A contratação será atendida através das seguintes dotações orçamentárias;
ORIGEM: Secretaria Municipa{ de Assistência Social

PROGRAMA ELEMENTO FONTE

09.0909.08.122.0037.2009 3.3.90.39.00 15000000

09.0909. 08.243.0131.2018 3.3.90.39.00 16600000

18 DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS.

18.1 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
,_rjeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

| - Advertência;
ll- Multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar.

18.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
18,3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
18.4 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e faeer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
18.5 PARA OS PROPóSFOs DESTA CúUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PúTICA CoRRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagêm com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PúTICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

PúTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
'-mnhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

não-competitivos;
d) PúTlcA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, vísando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTlcA oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
f) O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade cívil e criminal, às seguintes sanções:
18.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
L8.7 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
18.8 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
18.9 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
18.10 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
18.11 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
18.12 Apresentar declaração ou documentação falsa;
18.13 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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18.14
18.15
18.16

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.845/2013.

20- DOFORO
20.1 Fica eleito o Foro do Munícipio de Conceição do Araguaia-PA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei ns

L4.133/2L.
Conceição do Ara guaia-P A,20106/2026.

dN»ü,msx§,P,§*,§NMmNM
Setor de Compras

Secretaria de Assistência Social, Habitação e Trabalho
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19. CONSTDERAçÕES FINAIS

19.1 Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o âtendimento de

necessidade a que se destina. (inciso Xlll do § 1" do art. 18 da Lei 74.133/2L1.

19,2 Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação- (Art. 7', inciso Xlll da lN

40/2o2ol.
19.3 Em conformidadê com o Estudo Técnico Preliminar realizado objetivando a contratação pleiteada sendo

viável, necessária e adequada, conclui-se que a contratação supre os aspectos técnicos, operacionais e orçamentários,

:nforme processo, referente à contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e manutenção de
vpiscina, para atender as necessidades do Centro de Convivência dos ldosos-CCl da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASStSTÊNclA SoclAL, HABTTAçÃo E TRABALHo, citada no processo. A contratação de empresa para prestação de

serviço de limpeza e manutenção de piscina faz-se necessária para manter as atividades que são oÍerecidas aos idosos

e a manutenção da piscina em boas condições de uso e garantir o funcionamento eficiente dos serviços e a prestação

de assistência a comunidade.
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